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DECLARAÇÃO 
 
 
               DE NÃO ACUMULAÇÃO 

 Declaro, que não ocupo qualquer cargo, emprego, função ou presto 
serviço em órgão da Administração Direta ou Indireta do Poder Público Federal, 
Estadual ou Municipal, ou que dos mesmos esteja afastado por motivo de licença 
remunerada, não exercendo qualquer atividade que caracterize acumulação na 
forma da lei, ou ainda, incompatibilidade de horários com o cargo que exercerei.
 

 

               DE ACUMULAÇÃO LEGAL 

Declaro que ocupo de          na 

    (cargo/emprego/função)           (discriminação) 

Administração do Poder Público
                             (direta/indireta)                                  (Federal/Estadual/Municipal) 

na forma prevista na Constituição Federal no Artigo 37, XVI, alínea:  
(  ) A - a de dois cargos de professor; 
(  ) B - a de um cargo de professor com outro, técnico ou cientico; 
(  ) C - a de dois cargos ou empregos privativos de prossionais de saúde, com prossões 

regulamentares.  

São Mateus/ES, de de . 

 

 

  

   

Assinatura  
 

 
 

 


